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	INDICAÇÃO Nº 591/2012



AUTORIA: Vereadores ADILSON ROQUE TEIXEIRA (QUINO), EDLAMÁ BATISTA MARQUES (DILA) E AMANTINO BAIOTO.
INDICAM A NECESSIDADE DA CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE UM LOTE À IGREJA PRESBITERIANA RENOVADA DE CAMPO NOVO DO PARECIS PARA CONSTRUÇÃO DE SUA SEDE PRÓPRIA.

                                           

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhado ao Sr. Prefeito a presente indicação, versando sobre a necessidade da concessão de direito real de uso de um lote à Igreja Presbiteriana Renovada de Campo novo do Parecis para construção de sua sede própria.






JUSTIFICATIVA





            A igreja Presbiteriana Renovada de Campo Novo do Parecis foi fundada nesta cidade há 6 meses, funcionando em domicílio, na Avenida Minas Gerais n° 1.165-NW, no Bairro Jardim das Palmeiras. A direção dessa Igreja está pleiteando a concessão de um lote, o que facilitaria a construção de sua sede própria.





            Conveniente mencionar que as Igrejas prestam um serviço à sociedade, que destina à pregação do evangelho e também um apoio social com vários tipos de trabalho de recuperação humana.
                                                             É de se observar, ainda, que a grande vantagem desse instituto é que o bem não sai da propriedade do ente público, embora o concessionário tenha ampla liberdade sobre o seu domínio, desde que atendida a finalidade da concessão. E, em razão desta vinculação à finalidade, fica mais fácil a reversão do bem por parte da Administração se ao imóvel estiver sendo dada destinação diversa.

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 13 de agosto de 2012.
Ver. ADILSON ROQUE TEIXEIRA (QUINO)
Ver. EDLAMÁ BATISTA MARQUES (DILA)       Ver. AMANTINO BAIOTO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2012               ___________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2012

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Leandro Martins dos Santos
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